
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº                     , DE 2023 
(Do Sr. PEDRO UCZAI, das Sra. ERIKA KOKAY, ALICE PORTUGAL, e do 

Srs. ANDRÉ FIGUEIREDO, GUILHERME BOULOS, ZECA DIRCEU e outros) 
 

Requer à Comissão de Educação, aprovação 
DE MOÇÃO DE APOIO E RECONHECIMENTO 
aos servidores públicos da administração 
direta do Ministério da Educação (MEC) e em 
favor da implementação de políticas de 
valorização profissional, planos de cargos, 
carreiras e salários. 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro, nos termos do Regimento Interno, a aprovação pelo 

Plenário desta Comissão de Educação, DE MOÇÃO DE APOIO E 

RECONHECIMENTO aos servidores públicos da administração direta do Ministério 

da Educação (MEC) e em favor da implementação de políticas de valorização 

profissional, planos de cargos, carreiras e salários. 

JUSTIFICAÇÃO  

Para alcançar as metas e objetivos previstos em uma Política Nacional 

de Educação são necessários, entre outros esforços, investimentos vigorosos na 

valorização dos /as trabalhadores/as em educação, por meio melhores condições 

de trabalho, formação, (re) estruturação de carreiras e salários, entre outras.  
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Os últimos anos evidenciaram, contudo, graves limites na capacidade, 

especialmente do MEC, de formulação, implementação e execução de políticas 

públicas de educação à luz dos desafios educacionais do país, que foram 

especialmente demarcados no Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado após 

amplo debate neste Congresso Nacional. Observou-se, também, uma alta 

rotatividade nos cargos de alto escalão e em posições técnicas e estratégicas do 

MEC, com importantes limites na capacidade de coordenação do Ministério na 

conformação de um projeto nacional.  

  Em larga medida, este quadro se configurou por ações, erros e 

omissões e, notadamente pelo fato do corpo técnico na administração direta do 

MEC ter sido bastante descuidado, atacado e fragilizado, sem políticas de 

valorização e profissionalização estruturadas, medidas que são fundamentais 

para a manutenção de políticas públicas verdadeiramente de Estado.  

  No “ecossistema do MEC”, que envolve inúmeras autarquias, 

institutos, universidades, institutos federais de educação, ciência e tecnologia, 

entre outras institucionalidades, apenas a Administração Direta do MEC e seus 

servidores (dedicados, bem formados e experientes) não foram alcançados por 

planos de cargos e carreiras e/ou melhorias salariais e incentivos à qualificação 

ao longo dos anos. O último concurso público relevante para a MEC, por exemplo, 

foi feito em 2005, pelo então Ministro substituto, Fernando Haddad, depois de 

mais de duas décadas sem realização. 

  A resultante é que, por exemplo, Inep, FNDE e Capes, cujos 

servidores precisam ser ainda mais valorizados, conseguem, com um corpo 

técnico mais valorizado, “segurar” políticas, programas, projetos e ações 

estratégicas em suas áreas, enquanto o MEC fica muito mais permeável a pautas 

equivocadas, corrupção, instabilidades, esvaziamento e rotatividade de pessoal, *C
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entre outros graves problemas, que reforçam um quadro caótico para a educação 

brasileira. 

  A administração direta do MEC fica, também, com limitadas 

condições de rechaçar os cortes de verbas e a constituição de políticas frágeis e 

equivocadas que não corroboram na direção do desenvolvimento econômico, 

social e inclusivo do país, que deve ser promovido por meio de uma educação de 

qualidade social. 

  Precisamos encaminhar melhorias na educação e, para tal, são 

necessárias melhorias nas condições de trabalho e salários para os servidores 

do MEC. O aprimoramento da gestão dos órgãos públicos da educação e o 

redesenho da governança entre União, Estados e Municípios, dentro de um 

Sistema Nacional de Educação (SNE) que, inclusive está casa está debatendo, 

exige um MEC muito mais fortalecido em termos de capacidades institucionais 

e profissionalização de seu corpo técnico.  

Deste modo, este parlamento precisa se associar nas discussões e 

esforços comuns para fortalecer os/as servidores do MEC que são aqueles que 

podem “segurar” políticas, programas e projetos de Estado, que devem ser 

retomados e fortalecidos, colaborando para impulsionar a agenda do MEC em 

face das necessidades dos país, em regime de colaboração, independentemente 

de governos de plantão.  

O MEC, administração direta, tem o papel de coordenação da política 

nacional de Educação e de articulação dos diferentes níveis e sistemas de ensino 

e, inegavelmente, precisa que seu corpo técnico atual, e os que nele ingressarão, 

estejam com estruturas remuneratórias, de cargos, salários carreiras muito 
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superiores, o que é uma reivindicação justíssima, equilibrada e urgente, que 

apoiamos e para qual solicitamos aquiescência desta Casa. 

Assim, pelas razões acima expostas, submeto o requerimento à 

aprovação dos nobres deputados e deputadas desta comissão, medida que 

pretende evidenciar o reconhecimento dos méritos dos servidores públicos 

federais da administração direta do MEC, bem como o compromisso desta Casa 

em favor da urgente efetivação de políticas de valorização profissional, planos de 

cargos, carreiras e salários. 

Sala das Sessões em           de                         , de 2023.  

Deputado Federal PEDRO UCZAI Deputada Federal ERIKA KOKAY 

Deputado Federal ZECA DIRCEU Deputado Federal GUILHERME BOULOS 

Deputado Federal ANDRÉ FIGUEIREDO Deputada Federal ALICE PORTUGAL 

Deputado Federal ANTONIO BRITO Deputada Federal TABATA AMARAL 

Deputado Federal EMANUEL PINHEIRO NETO Deputado Federal REIMONT 

Deputado Federal WASHINGTON QUAQUÁ Deputada Federal CAROL DARTORA 

Deputado Federal IDILVAN ALENCAR Deputado Federal BACELAR 

Deputado Federal WALDENOR PEREIRA Deputada Federal DUDA SALABERT 

Deputado Federal PROF. REGINALDO VERAS Deputada Federal LUISA CANZIANI 

Deputado Federal REGINALDO LOPES Deputada Federal MARIA ARRAES 

Deputado Federal ROGÉRIO CORREIA Deputada Federal LÍDICE DA MATA 
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Deputado Federal RAFAEL PRUDENTE Deputada Federal NATÁLIA BONAVIDES 

Deputado Federal CHICO ALENCAR Deputada Federal REGINETE BISPO 

Deputado Federal GLAUBER BRAGA Deputada Federal LUCIENE CAVALCANTE 

Deputado Federal IVAN VALENTE Deputada Federal TALÍRIA PETRONE 

Deputada Federal SÂMIA BOMFIM Deputado Federal TARCÍSIO MOTTA 

Deputado Federal ALENCAR SANTANA Deputado Federal CARLOS VERAS 

Deputado Federal LINDBERGH FARIAS Deputado Federal PASTOR HENRIQUE 

VIEIRA 

Deputada Federal GLEISI HOFFMANN 
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Requerimento
(Do Sr. Pedro Uczai)

 

 

R e q u e r  à  C o m i s s ã o  d e

Educação, aprovação DE MOÇÃO DE

APOIO E RECONHECIMENTO aos

servidores públicos da administração direta

do Ministério da Educação (MEC) e em

favor da implementação de políticas de

valorização profissional, planos de cargos,

carreiras e salários.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235751813700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 7  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 9  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 10  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 11  Dep. Bacelar (PV/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 13  Dep. Fernando Mineiro (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 15  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 16  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (MDB/MT)

 17  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 18  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 19  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 20  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV
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 21  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 23  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 24  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 25  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV
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